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LEI Nl3.7§7. de 19 4e iulho de 2022

Autoriza o abertura de Crédito Adicional Suplementar'

no valor de R§ 267.0A0,A0 (duzentos e sessenta e sete mil rcais)

no Orçamento ds Secretaria de Saúde

O prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso III, do afi. ll4 da Lei orgânica faz saber que a Câmara de Vereadores

decreta e ele sanciona e prornulga a seguinte lei:

Ar; lo Fica autorizada a abertura de Créditos Adicionais Suplementares no total de R$

267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil reais), nas seguintes Unidades Orçamentarias:

IO.O1- SECRETARIA DE SAUDE
10.301 .0225.2.710- I-RPD - PROTESES DENTÁRIAS RS 267.000,00

3.3.90.32.00.00.00.4500- Material para Bens e Serv. De Distribuição Gratuita RS 267.000,00

Art.2o Servem de recursos para o crédito adicional suplementar, o superávit financeiro de 2A2l
de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais) do recurso 4500, e a redução das seguintes

unidades orçamentarias do orçamento vigente:

10.01. SECRETARIA DE SAUDE
IO.3O1 .0225.2.110- LRPD _ PROTESES DENTÁRIAS RS 9O.OOO,OO

3.3.9032.40.00.00.4112- Material para Bens e Serv. De Distribuição Graluita RS 90"000,00

Art. 3o Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

Lawas do Sul, l9 de julho de2022.

Municipal


